
ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DEPUTADO ESTADUAL DR. JEMLSON LEITE 

INDICAçAO No  / Q /2019. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, corn fulcro no artigo 

169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja encaminhado ao Governo do 

Estado do Acre, a pedido do vereador Roberto do PCdoB do rnunicipio do Jordão, que viabilize a 

aquisiçâo de uma Ambulância para atender as necessidades do Hospital da Famuila Márcio Rogério 

Camargo no munIciplo do Jordâo. 

JUSTIFICATIVA 

Ambulância, resgate ou auto maca é uma viatura devidamente adaptada para o servico do 

pronto atendimento hospitalar, corn capacidade de transportar guarnicão e equiparnentos 

necessários para o atendimento a ocorrências de atendimento pré-hospitalar, tais como transporte 

de pessoa ferida, vItima de disparo de arma de fogo. Segundo informacôes a ambulância que foi 

destinada 80 referido municlpio é uma velha que nâo tern condicôes nenhuma de trafegabilidade e 

muito menos de transportar pacientes, diante das dificeis condicöes do municiplo que é de dificil 

acesso gostariamos de contar corn a sensibilidade dos responsaveis para que mandem uma 

arnbulância nova. 

Ciente de todos Os problernas que a saide acreana enfrenta, estamos apresentando essa 

indicacao para que a situacão mude. Ocorre que hoje se encontra em uma situação precária para 

atender de maneira digna e eficiente as pessoas que precisam. 

Sala das Sessöes Deputado Francisco Cartaxo. 
11 de dezembro de 2019 
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